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Lista de verificação
ELEMENTOS DO PROCESSO DE DUEDILIGENCE DE PARCERIAS TECNOLÓGICAS

	Nº do Processo:
	

	O nível de acesso do processo está restrito?
	S/N/ou NA

	
	



	S
	N
	EP
	NA

	Sim
	Não
	Em parte
	Não se aplica



	1. INFORMAÇÕES BÁSICAS DO PARCEIRO
	S/N/EP
ou NA
	Nº SEI

	  1.1. A identificação da entidade parceira está completa e atualizada? (Razão social, CNPJ, endereço, representantes legais, ramo de atividade). Verificar se os dados cadastrais batem com registros públicos (Receita Federal, Junta Comercial).

	
	

	1.2. O parceiro apresentou seu ato constitutivo/estatuto social e últimas atas de eleição de diretoria ou documentos que comprovam os poderes de representação de quem assinará o acordo? (Confirmação de que a pessoa que assinará tem autorização para vincular a entidade).

	
	

	1.3. Em caso de sociedade empresária: foi verificada a situação da empresa na Junta Comercial (registro ativo e regular) e obtida Certidão de Breve Relato ou equivalente para conhecer eventuais alterações contratuais relevantes?

	
	

	1.4. Natureza jurídica compatível: A entidade parceira possui natureza jurídica adequada para o tipo de parceria? (Ex.: se for convênio de PD&I, o parceiro deve ser pessoa jurídica de direito público ou privado sem fins lucrativos, salvo exceções previstas; se for contrato, pode ser empresa privada com fins lucrativos).

	
	

	2. REGULARIDADE JURÍDICO-FISCAL E TRABALHISTA
	
	

	2.1. . Foram verificadas as certidões de regularidade fiscal da entidade parceira? (Certidão conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União; Certidões de regularidade quanto ao FGTS (CRF/FGTS) e à Previdência Social (CND/INSS); certidões de quitação de tributos estaduais/municipais, se pertinente).

	
	

	2.2.  Foi apresentada certidão de regularidade trabalhista (ex.: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT), garantindo que o parceiro não consta como inadimplente em decisões trabalhistas, conforme Lei nº 12.440/2011?

	
	

	2.3. Consultou-se os cadastros de penalidades e de reputação do parceiro? (Verificar se a entidade consta no CEIS – Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas; no CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas; e em eventuais listas do TCU ou Portal da Transparência sobre entidades com contas julgadas irregulares).
	
	

	2.4. Houve consulta ao CADIN (Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal) para verificar existência de pendências financeiras do parceiro com o setor público (Lei nº 10.522/2002, art. 6º)?

	
	

	2.5. No caso de a parceria envolver transferência de recursos públicos para a entidade parceira: ela atende aos requisitos de habilitação da Lei 14.133/2021 ou legislação específica? (Verificar se não há impedimentos legais para receber recursos, como alguma sanção vigente que impeça contratar com o poder público).

	
	

	3. CAPACIDADE TÉCNICA E FINANCEIRA DO PARCEIRO
	
	

	3.1. O histórico e a experiência do parceiro em projetos de P,D&I foram avaliados? (Existência de projetos similares já executados, parcerias anteriores com universidades ou órgãos públicos, capacidade técnico-científica instalada, equipe qualificada).

	
	

	3.2. A empresa/entidade apresentou demonstrações financeiras recentes ou comprovantes de capacidade financeira para suportar sua parte no projeto? (Por exemplo, balanço patrimonial, faturamento, capital social condizente com os aportes prometidos, ou carta de solvência de instituição financeira, se cabível).

	
	

	3.3. Foi exigida uma declaração formal de reputação ético-profissional e de que a entidade possui capacidade técnica e operacional para executar o objeto da parceria? (Conforme boa prática prevista no art. 24, XIII da antiga Lei 8.666/1993 – contratações por notória especialização – adaptada ao contexto atual).

	
	

	3.4. Em projetos específicos, foram conferidos eventuais certificados ou autorizações pertinentes ao parceiro? (Ex.: se envolve pesquisa com seres humanos ou animais, verificar se o parceiro tem comitê de ética credenciado; se envolve dados sigilosos, verificar autorizações; se envolve acesso a patrimônio genético, verificar cadastro no SISGen, etc.).

	
	

	3.5. Caso o parceiro vá aportar alguma tecnologia ou propriedade intelectual pré-existente ao projeto (background IP), foi verificado se ele de fato detém os direitos sobre essa tecnologia? (Solicitar documentos de patente, registro de software ou declaração de titularidade, para evitar infringência de direitos de terceiros).

	
	

	4. INTEGRIDADE, CONFLITOS DE INTERESSES E GOVERNANÇA
	
	

	4.1. Integridade: A entidade parceira possui programa de integridade ou políticas anticorrupção internas? (Não é obrigatório por lei em todos os casos, mas a existência de um complianceprogram pode ser um indicativo positivo; em caso de empresa de grande porte ou que receba recursos públicos significativos, tal programa é recomendado conforme Decreto 8.420/2015 da Lei Anticorrupção).

	
	

	4.2. Sócios e administradores: Foi feita pesquisa sobre os sócios ou administradores da entidade parceira? (Verificar se não há entre eles pessoas politicamente expostas, ou servidores da UFC/União em atividade, o que pode indicar conflitos de interesse; checar se nenhum deles consta em processos judiciais relevantes, casos de fraude, etc., por meio de fontes abertas).

	
	

	4.3. Conflito de interesses: Algum servidor público da UFC envolvido no processo decisório ou na equipe do projeto tem participação societária ou familiar na entidade parceira? (Se sim, aplicar a Lei 12.813/2013: comunicar à Comissão de Ética e seguir orientações do Guia de Conflito de Interesses da CGU; adotar medidas de mitigação como afastamento do servidor das decisões relacionadas à parceria).

	
	

	4.4. Nepotismo/Relacionamentos: Há declaração dos gestores da UFC responsáveis pelo convênio de que não possuem parentes de até 3º grau entre os sócios ou dirigentes da empresa parceira? (Evitar nepotismo indireto e situação que configure violação ética conforme Súmula Vinculante nº 13 do STF e Decreto 7.203/2010).

	
	

	4.5. O parceiro assinou declaração de inexistência de fatos impeditivos e de que não incorre em quaisquer vedações legais para contratar com a Administração? (Incluindo compromisso de comunicar caso alguma irregularidade superveniente ocorra, como abertura de falência, condenação, etc., antes da assinatura do contrato).

	
	

	4.6. Transparência e LAI: O parceiro foi informado sobre as obrigações de transparência e acesso à informação relativas à parceria? (Ex.: que informações do convênio poderão se tornar públicas via LAI; necessidade de manter sigilo de dados pessoais conforme LGPD e apenas classificar informações como sigilosas dentro do que a lei permite).

	
	

	5. VERIFICAÇÕES ADICIONAIS E APROVAÇÃO DA DUEDILIGENCE
	
	

	5.1. Se for utilizada uma Fundação de Apoio como interveniente: a fundação foi incluída na duediligence? (Checar habilitação jurídica da fundação nos termos da Lei 8.958/94, registro de credenciamento vigente no MEC/MCTI, estatuto que a autoriza atuar no objeto, regularidade fiscal da fundação, etc., tal como feito com a empresa parceira).

	
	

	5.2. Houve elaboração de um relatório de duediligence ou checklist conclusivo, resumindo os achados acima e indicando se o parceiro está apto? (Incluir neste relatório eventuais riscos identificados e medidas a adotar, por ex.: necessidade de garantias adicionais, ajustes contratuais ou aprovação de instâncias superiores em razão de algum risco).

	
	

	5.3. A conclusão da duediligence foi aprovada pela Procuradoria/Jurídico e pela direção da UFC Inova ou outra instância competente antes da assinatura do instrumento? (Certificar que nenhum impedimento legal subsiste e que a alta gestão está ciente de eventuais riscos residuais na parceria).
	
	
	

	5.4. Todos os documentos coletados na duediligence (certidões, declarações, formulários) foram juntados ao processo administrativo da parceria, garantindo a completude do dossiê para auditoria futura?

	
	




Cada item marcado como "Não" ou "Em Parte" nas listas acima indica uma possível não conformidade ou ponto de atenção que deve ser tratado pela equipe jurídica/administrativa da Agência UFC Inova antes de prosseguir. Esses checklists padronizados visam assegurar que todas as etapas críticas – da análise jurídica inicial, passando pela verificação da idoneidade dos parceiros, até a execução e encerramento dos acordos de PD&I – sejam cumpridas em conformidade com a legislação vigente e as normas institucionais, mitigando riscos de natureza jurídica e administrativa.
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